
Ê EL E — Jocxo, 4877 o CONTO 

o A DISCUSSÃO DO SENADO. SOBRE. o Aviso no AmisrERIO 

- DO IMPERIO. 

A profissão raedica tem o maior interesso em a accom- a 
panhar a discussão levantada no senado sobre. o in : 
Justo e illegal aviso de 4 de. Maio, de que demos. noticia. 

- no numero anterior desta Gazeta; ea: imprensa pro-. . 

“fissional, no indeclinável dever de pugnaé pela. dignidade 

— da classe 6 pelos interesses da profissão, não pode exi- 

: mir-se- de seguir esta discussão e concorrer: quanto . 

" possa para a defeza de tão legitimos direitos conculça-, 

"dos por um. abuso do poder executivo. a 

— Ao nobre e illustrado Sr. senador Zacharias coube a 
e iniciativa do debate, que S. Ex. com o talento. vigoroso . 

e a logica inflexivel que todos lhe. reconhecem, elevou. 

— desde logo a toda a altura da questão, censurando com... 

- merecida vehemencia o Sr. ministro do. imperio, que, o 

"ainda. novo. no ministerio, , comprometteo. gravemente 
“seus creditos de administrador, commettendo dum la-. 

o pso: de penina uma incoherencia, uma ilegalidade, uma . : 

offensa aos brios de uma das mais altas corporações: io 

decentes do imperio, e um attentado contra os legitimos 
* direitos da profissão medica e contra os interesse; da. 
saude publica. . li 

O.Sr. senador Zacharias, “achando procedente 6 a vem 

fundado o aviso. de 28. de Novembro contra a. admissão ” 
de diplomas da universidade Americana: de Philadelphia, no 

“visto não Ser esta reconhecida pelo Governo: da União, 
*extranha a incoherencia do nobre ministro, | que, reco-... 

“nhecendo a san doutrina d'este áviso, à manda, não obs- “o 
ú SERIE—VOL. Mo.



- qu o candidato, 
E boas informações. 

: - Entrando em discussão este requerimento. no. dia 18 x 
- somou a palavra o Sr. Diogo Velho, ministro d'estran- 
= geiros, em defeza de seu “colega que : não tem assento E 

no senado. o 

Eu “ Começando por declarar giro Eo) tempo q que intermediou 
o da apresentação do” requerimento ao debate proporcio= 

 noú-lhe opportunidade de prestar informações ao nobre - 
- Senador autor do requerimento, defendeo o aviso de 4 de. - 

o Maio, sustentando tambem a doutrina consagrada no 

“- de 28 de Novembro, porque o candidato de que trata 

o aquelle aviso « tinha, alem do titulo e várias attestações. 

— de autoridades do: Pará, a mais valiosa de todas as re-- 

e commendações, como é sem duvida o: testemuimho. do. o 
- Conselheiro Antonio Januario de Faria, director da: es- = 

- -cola-de medicina da Bahia.» | 
“«Disse.este consélheiro que o Sr. Dr. Charles williams o 

o “Brown estava! no caso de ser: admittido a exame de suf- o 
' ficiencia, porque: “tinha quatro annos de estudos em 

e fosse ele admittido a exame de sufficiencia.» 

-— Londres, terminou seus estudos em Philadelphia, donde: 
“trouxe diploma; mas porque havia. duvida, visto já ter 

o havido. recusa por parte da. Faculdade. em acceitar di-. : 

Plomas identicos, não foi elle admittido. ERR 
- « Acerescentou ainda'o mesmo “conselheiro que, como o 

“vencido como :se”. achava, “de-que este: candidato. está 

- habilitado. nas materias do curso medico, propunha que. , 

“Antes de proseguir na apreciação do: debate não pude- o 

o mos deixar de transcrever: aqui, como- resposta cabal ao 

- “este topico . do discurso do: Sr. ministro, um. trecho do... 

“ protesto ou declaração publicada pelo. Sr. Conselheiro no



“a da e de e Medicina” da. “Bahia, não. usei en 

o modo nenhum, visto como: não me. dirigi sobre: éste a as 

: “serviços humanitarios de sua profissão á população: 

o tação, que o Sr. minstro não duvidou publicar, expondo 

“ selheiro Ministro do Império, com. quem não: 

. outras relações. alem das officiaes;» - 

“++ « Escrevi sim uma carta de. apresentação ao: É 

honrado amigo é) parente o Exm. Sr. Conselheiro Per ra 

- Franco;em favor do Dr: Brown. no 

— « Nessa carta disse eu pesar-me. a impossibilidade, eo 
- em que se achava o mesmo Dr: de poder exhibir em no 
“exame de sufficiencia às provas" de: suas. habilitações 

sciontificas, accrescentando ainda. haver me assevera: 

do o Dr. Brown, debaixo: de sua palavra, ter feito: estu. e 

- dos medicos em Londres, assim como haver presta 

Pará; em vista “do que estimaria eu: que: o governo; | 5 

- quemo Dr. Brown recorria n'esta data, pudesse enco 

- trar 0 meio de remover tal obstaculo.» “o 
- Sem caracter official e dirigida a terceiro; esta apresen 

— assim-o prestigio: do nome, o conceito-é a altá posição - 

— official e profissional, de seu- autor, apontando-o: como 
" patróno de: um. individuo que tinha já O demerito- deser 

“o portador de um diploma legitimo, esta carta particular 

que não se. responsabilisa pela allegação: do candidato, .. 

e que, em: boa fé, se referira: apenas E asseveração o 

- deste; não devera. ser adduzida ao parlamento | em apoio 

do aviso de 4: de Maio, e muito. menos servir de 

esse acto. vs : oo 

--Nunhuia informação. official teve pois. o Sr. ministro 

: ão Imperio para, fundamentar este excepcional aviso, 6. 
- nem podia. ser admittida a. -allegação do pretendênte, Er 

= sob Palavra, d de lravor. feito quaáro, annos de estudos em: 



“GAZETA MEDICA DA BAIA 

: Lc náres, porque os estudos ati feitos são coripróvados . “ 

“por attestados de frequencia. em ca 
, attestados dos: quaes. nenhum estudante prescinde por=. 

“que são indispensaveis para os exames finaes; cé certo, : 

que, o candidatoB: ownnão Os apresentou, nemos. possúe. 

uma das. aulas, o 

Ese ao Sr. mini tro merecia fé esta, afirmação do can-: 

“did ato, está claro que 4 vista da disposição prudente e 

- criteriosa do art. 20 do decreto de 28 de Abril de 1854,0. 
“unico meio legal de remover o obstaculo era authorisar. -. 
“e candidato a apresentar á Faculdade, : em substituição REA 

do'diploma registrado, os documentos que provassem 
"Seus estudos em Londres, pois somente a congregação 

tem: a competencia legal para aprecial-os. | 
“Excedendo porem a espectativa, dos interessados. pelo 

candidato Brown, o Sr. ministro. exorbitou da lei, e.- 

“mandou admittir o diploma, due no mesmo acto. autho-. 
risava a regeitar. Pl 

-— À defeza feita pelo Sr. ministro destrang eiros não po-. 
“dia, como bem. disse o Sr. Conselheiro Zacharias, c com- 

no prometter mais o.Sr. ministro do Imperio. ' 
—- - Tomouem seguida a palavra o Sr. senador Octaviáno; = 

E: mostrou. que o governo invadio attribuições do poder. 
Tegislativo, que não compete ao poder executivo tomar | 
“em attonção casos especiaes de encontro às disposições. E. 

“da lei; a unica autoridade no imperio para, dispensar na 
“"kiéo parlamento. 

'Q ministro do Imperio não: podia fazel-o, embóra fun | 
dando-se, como se allega, em attestações de professo- o 

“es do Estado. Foram estas attestações.a base. principal 

— do favor concedido, pois «so governo continua a não. 
merecer confiança O diploma da universidade america- 

“nade Philadelphia, e nem o-governo, accrescentou o 
ilustrado Senador, pôde reconhecer como universidade. 

estrangeira qualquer conventiculo commercial ou ven- o 
da de-carta de Dr.» : 

-: Qualquer não. póde sob attestação particular, eimbora. . 
de professores. do Estado, Fequerer exame: de sutficien- o



tancies especines. “do candidato. 

“Infelizmente . porém para a argumentação. do S 

nistro; os 1.º do art.:20do decreto n. 1387 de Abril de 1854, 
= obriga os candidatos aó exame de sufficiencia a apre-. 

sentarem 4 Faculdade seus diplomas ou. titulos origi- 

naes, ouos documentos que os substituem; e por conse- 
quencia, desde que este. aviso e o anterior annullavam o. 

- diploma de Philadelphia, os: documentos. que serviram 

“de doa informação ao ministro não podiam deixar de ser 

“apresentados á congregação. o 
"* Aleitemasualog icainvariavel; suá. orbita não se epóde . 
“ampliar. "ou estreitar 4 vontade do executôr; e- marchar. 

- fóra della é arriscar-se ao desequilibrio, ea Cahir n num, 

infinito de absurdos. | 
"OSr ministro do. Imperio não tinha senão um proce- : 
dimente a seguir:—reenviar á Faculdade o candidato 

- com seus documentos para. que ella julgasso s se podia, 

“ser acceito a exame de sufficiencia. 

"Se revogasse 0 aviso de. 28 de Novembro 8. Ex. seria 

injusto e illegal, porque mandava. admittir o. diploma . 
“duma universidade sem existencia legal, um diploma. 

- que não, “autorisa para curar, e não. satisfaz portanto á. 

éxigencia do art. 20 da lei n.º 1387 de. 1854. Não O revo- 
“gando; 8. Ex. devia mandar. apresentar á Faculdade os. 

“documentos. substituitivos do. diploma, como ordena, a a 

mesma, lei, 
“Causou-nos dolorosa surpresa: a doutrina sustentada . 

“pelos “distinctos. Senadores: Srs. J unqueira, J oão Alfredo 



= nossas "aculda des, que passam por mt as. e igorosa 

. provas durante seis ânnos, com os adventícios, porta. 
“do es muita. vea de: diplomas espurios, que. soffrem ape-.. 

o nasum perfunctorio exame de sufficiencia. Estes exames. 

“pelo disposto na lei e pela benevolencia natural. dos. 
“examinadores em relação a um individuo graduado, 'são | 

o em geral. faceis, porque alei, e. os examinadores, cons 

" econsultára o governo imperial na epoca em que se apré o 

fiam-se, como bem dissé o sr. Conselheiro Cunha Figuei- 

re lo, na. presumpção favoravel que deve merecer : a 

. “pessoa que se apresentar. com um diploma regular. mo 
-—— “Senão forbem. fundada esta. presumpção, será. facil 

“num, exame tão perfunctorio, feito ordinariar ente mM, 
estrangeiro que mal sabe exprimir- -Se, conhecer sé; ele” 

“está realmente habilitado? " : Pres 

Diga-o quem tiver a pratica de examinar, e conhécer-” 
as. citcumstancias innúmeras e ás vezes fortuitas: que. 

“influem na sorte dos exames, - Diga-o à pratica de todas : 
“as universidades regulares “do mundo, que exigeim. Es 

-- frequencia, os exames de todo o curriculum. detêrmi-. 

o nado. pelos seus estatutos, para a concessão do diplom: nao 

Ampliar, facilitar ainda. mais O exercicio da medicina 

entre nós, onde não ha. responsabilidade,. nem: policia | 
medica, seria um risco, que correria por conta do gover- 

“no;mas obrigar. aFaculdadea ser responsavel no rebail. 

- xamento do ensino e na degradação da Profissão 6 é de 
mais, 'é condemnal-a ao suicidio moral. z 
“08: Conselhiro Junqueira. não. se limitou E atacaro. 

= aviso de 28 de Novembro, procurou sua origem, ele ou E 

" a-censura .até a Faculdade de Medicina da Bahia, qu 

o sentou a a exame: de sufficiencia-« com o o diploma da un 



o Na opinião des. Ex. «a "aculdade 
Bahia entrou em 2 duvida se, devia: i 

| do o ; ministerio dão império, dirígio-s abr no DE 
“nos EstadosUnidos, | e obtendo d' elle resposta de: 

“universidade. não era “reconhecida pelo gov 
— União, expedira por este facto o aviso de “Novernbro. e 

J ulga S. Ex. que foi uma arbitrariedade do. governo: 
o porque. nos Estados Unidos ha Universidades. que são 

. completamente independentes, ê portanto pelo: factode. 
- não serem officialménte reconhecidas não-se devem 

-Jeitar os diplomas por elias expedidos, e diante da dis- 
“posição. doart. 20 da lei que já citamos, -parece-lhe- que 

— «a Faculdade de Medicina: da Bahia, podia: ter adimittido 
“-dêspe logo o Dr: Derizans áfazer exame: fosse Pigoros a, 

mas o: admittisse. »o no - 

“. Termina. o Sr Senador. H unqueira dizendo. que não 
Boceita a doutrina do aviso do ex-ministro do imperio 
contra o candidato Derizans, por quem S. Exa, se inte- 
Tessou, e applaude o novo aviso que é de, facto + «o reco- 

. 4 concêder r diplomas. Havia contra: ela aceusação “muito 
mais. grave, caté sentença condermnatoria.. Estava pr A 



GAZETA MEDI | DAR BAHIA 

“ doporúm | fiquenito é aque 
“ ea Camara do Estado: da. pen 

daram: procede o Senado. 
sylvania em: 1872, que. esta 

“universidade traficavá toma venda de diplomas; eemre- - 

- sultado deste inquerito foi decretada sua suppressão. 

"Esta condemnação foi' iblicada pelos orgãos mais . 

conceituados da imprensa medica da Europa, € 0. pro: a 

o prio: ministro americano em Londres, o general Schenk o 

“confirmou este facto em 1875 n'uma nota dirigida ao. 

"Times, prevenindo o publico contra, os diplomas: “Paso 

*quella origem, e declarando «que o alvará. dessa insti- 

tuição fôra revogado pela Assembléa do Estado emis?2 | 

pela emissão e venda de diplomas a pessoas não: quali” . 

- ficadas para recebel-os. » o 

“Sabia-se áinda mais qué era um diploma in absentiá, 

“pois o) “candidato Derizans não fizera em Philadelphia | 

o curricálum de estudos marcados no: programma | da 

“universidade. o 

Constando-lhe estes factos, a Faculdade de Medicina. 

não entrou simplesmente em duvida se devia acceitar o 

.o diploma, como parece a S.. Exa., à Faculdade quiz '-. 

saber por via official se aquella Universidade tinha 

e existencia” legal ou era officialmente reconhecida; ca= . 

- recia de verificar este facto, porque era de sua com-. 

petencia acceitar ou regeitar o diploma. Desde que sous 

" -besse que a universidade que o expedio não tinha 

mente independentes não o são no rigor da expressa JA 

existencia legal, a congregação não podia, . sem violar — 

a lei, acceitar um: diploma que. não: authorisa para : 

* curar. 

- Estas universidades que: s Exa suppõe completa 

“Sua autonomia está na isenção. que' possuem. da: in= 

“Auencia directa do poder. executivo, de seus avisos e 

contra-avisos que muitas vezes servem “Somente: para. . 

º anarchisar as: instituições; mas é certo «ue elas do: pen- 

“dem. de leis preestabelecidas, dentro de cuja. esphera. o 

"hão de girar, e não São. legalmente constituídas sem: que. : 

. a Assombléa do estado, verificada a idoneidade do corpo,



: de: obitos “somente podem. ser passados pelo 

E legalmente diplomados, e por consequencia . 
“está- ipso, facio. Obrigado. a fiscalisar a prática, dam aa 

dicina, rã 
A Universidade Americana da Philadelphia: ostê exacta- 

o mente. no: caso das primeiras; não é. completamente. 

o independente, : anto. que a Assembléa do. Estado. da 
. Pensylvania privou-a dos seus direitos, revogando E va. 

— carta em 1872. o E 
e o Sr, senado “Cunha Figueiredo, ex-ministro. do ima 

perio, autor do aviso de 28 de. Novembro, justif cc n 

plenamente seu acto, declarando que, para solver a 
“Sulta da Faculdade da Bahia, officiára ao ministro. br 
— gileiro em Washington, o quallhe informãra que « «a vu la 

universidade, não tinha. existencia, legal DR o 

“ 8. Exa., é digno de todo o louvor pélo. triterlo. com. que, 
“o se houve) n esse acto. Seria, como. bem: disse; umê a 

Ú em faculdades estrangeiras n não se podo entender ( 
' quer reuniões. de homens ensinando. e ildados dipl 

o ciaes. » 
E: SERIE-YOL: Woo



te ; Pópitaçãoo ». e 

e nfelizr ente parecão ignorada. neste astáto: à elvégiato | 

“ stancia de tér sido a Universidade Americana dê Phila- 
o delphia supprimida, ou revogada a sua. constituição | 

egislativo da Pensylvania. Não é-portanto o 

ito somente como disse o distincto: Senador, é 
. falta, é excistenci legal, que a elimina do numero das o 
universidades. cujos diplômas authorisara a curar, na. 
letira, doart 20 dos estatutos. 







g ção da Faculdade de Medicina pela nobre êu 
“ção que assumio; resistindo ao aviso injust 

registramos aqui um voto de gratidão a aos 

= retos medica e” da "saúde. publica, esp ezad 
o aqueles. que, teem por. primeiro. dever, zelar; suas 

-tuições e e sua vida... Vo 

E  ennio E 


